
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
: E S T A D O DO RIO G R A N D E DO S U L 

LEI N.° 7.6Ó2. DE 26 DE JULHO DE 2016 

Substitui Entidade no Conselho Municipal de 
Saúde de Santo Antônio da Patrulha. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgíínica do Município. 

seguinte Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

An. 1- Substitui a Entidade Associação Educadora São Carlos por Entidade 
Hospitalar, junto au Conselho Municipal de Saúde, prevista no Art. 5 inciso IL alínea a, da Lei 
n.° 5.725, de 31 de março de 2009. 

Art. 2°. Esta lei entrará em \ igor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patruliiu. 26 de julho de 2016. 

Paulo Robérto Bier 

miei pai 
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